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Art. 1º - Prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº
1.128, de 11 de maio de 2021, publicada no D.O.U. nº 88, Seção 2, p.55, de 12 de maio
de 2021, referente ao Processo nº 00190.104184/2021-29.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.333, DE 22 DE JUNHO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 937, de 27 de fevereiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 42,
Seção 2, p. 100, de 28 de fevereiro de 2019, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 830, de 22 de abril de 2021, publicada no D.O.U. nº 77, Seção
2, p. 27, de 27 de abril de 2021, referente ao Processo nº 23080.021710/2017-82,

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.517, DE 24 DE JUNHO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir RAFAEL MENDONÇA DE ABREU, Auditor Federal de Finanças
e Controle, matrícula SIAPE nº 1981837, por CAETANO CARQUEJA DE LARA, Auditor Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980569, da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 3.115, de 25 de setembro de 2019,
publicada no D.O.U. nº 187, Seção 2, p. 56, de 26 de setembro de 2019, referente ao
Processo nº 48419.986164/2014-46.

Art. 2º - Atribuir a CAETANO CARQUEJA DE LARA, a função de Presidente da
comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.518, DE 24 DE JUNHO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar RICARDO GARCIA DE SOUSA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1516161, BERNARDO CORREA CARDOSO COELHO, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980593, e EDUARDO NUNES FREIRE,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1282659, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.105512/2021-12, de eventuais
responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota Técnica n°
920/2021/CISEP/DIRAP/CRG, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que
emergirem no curso da investigação.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.342, DE 22 DE JUNHO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual Disciplinar da CBTU
resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário,
designada pela Portaria nº 2.539, de 23 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 206,
Seção 2, p.33, de 27 de outubro de 2020, ao e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 818, de 22 de abril de 2021, publicada no D.O.U. nº 77, Seção
2, p. 77, de 27 de abril de 2021, referente ao Processo nº 00190.108742/2020-44.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.377, DE 22 DE JUNHO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da Portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 51 da Norma Operacional de Controle
Disciplinar da EBSERH resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº
1.127, de 11 de maio de 2021, publicada no D.O.U. nº 88, Seção 2, p.55, de 12 de maio
de 2021, referente ao Processo nº 00190.104181/2021-95.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO
PORTARIA Nº 1.468, DE 23 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTERNO - SUBSTITUTO DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no
art. 24, inciso VII da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e no art. 10, inciso XIX do Decreto
nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, combinado com o art. 26, inciso XIX, do Regimento Interno
da Controladoria-Geral da União, aprovado pela Portaria nº 3.553, de 12 de novembro de 2019,
resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos das
Comissões de Tomada de Contas Especial designadas pela Portaria nº 701, de 30 de março de
2021, publicada no D.O.U. nº 61-B, Seção 2, p. 53, de 1 de abril de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO QUEIROZ CHAVES

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 341, DE 23 DE JUNHO DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no art. 93, inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterado
pela Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, e na Portaria PGR/MPU nº 15, de 21 de
março de 2019, assim como o contido no processo administrativo nº
1.00.000.010849/2020-98, resolve:

Art. 1º Autorizar, até 1º de julho de 2022, com ônus para o Ministério Público
Federal, a prorrogação da cessão da servidora NAYARA TEIXEIRA MAGALHAES, ocupante do
cargo de Analista do MPU/Direito, para continuar a exercer a função de confiança de
Assistente V do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e
do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas, nível FC-5, do Conselho Nacional de
Justiça.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 329, DE 22 DE JUNHO DE 2021

PORTARIA Nº 329, DE 22 DE JUNHO DE 2021 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, CONSIDERANDO o que consta no Tabularium
nº 08191.079839/2021-15, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 21 de maio de 2021, a servidora RENATA VELOSO
MAFFIA, matrícula 3162-3, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da
União, do encargo de substituta do cargo em comissão de Chefe de Gabinete da 13ª
Procuradorias de Justiça Criminal, código CC-04 (60010120).

Art. 2º Dispensar, a contar de 21 de maio de 2021, a servidora PAULA
YORRANNA ROCHA SANTOS DE SOUZA, matrícula 3399-5, Técnico do MPU/Administração
da carreira do Ministério Público da União, do encargo de substituta do cargo em comissão
de Chefe de Gabinete da 11ª Procuradoria de Justiça Criminal, código CC-04 (60010118).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA Nº 538, DE 24 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium nº 08191.080255/2021-92, resolve:

Designar, a contar de 1/7/2021, o servidor THIAGO CAVALCANTE GOMES,
matrícula 5384-8, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para
substituir, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em comissão de
Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria I da 5ª Promotoria de Justiça de Execuções
Penais da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I, código CC-01
(66001137).

RENATO LUQUEIZ SALLES

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 341, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo artigo 6º, inciso XXXII, e artigo 7º, inciso III, do
Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 382, de 5
de maio de 2015, e tendo em vista o disposto nos artigos 9º - inciso II e 35 - inciso II da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no expediente PGR-00191898/2021,
resolve:

1. Exonerar, a pedido, LUDIANE PIMENTA DE AGUIAR FREITAS, ocupante do
cargo de Analista do MPU/Gestão Pública, matrícula nº 28274, do cargo em comissão de
Assessora Nível II, CC-2, da Secretaria Executiva, da 4ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal.

2. Nomear GUILHERME BEZERRA PUJADES MAGALHAES, ocupante do cargo de
Analista do MPU/Direito, matrícula nº 23515, para exercer o cargo em comissão de
Assessor Nível II, CC-2, da Secretaria Executiva, da 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal.

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 343, DE 21 DE JUNHO DE 2021

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 1º - inciso II, alínea "n", da
Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, tendo em vista o disposto no artigo
38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no expediente PGR-00212046/2021,
resolve:

Designar TAISA CRISTINA PAZO AGRELO, ocupante do cargo de Analista do
MPU/Desenvolvimento de Sistemas, matrícula nº 28166, para exercer o encargo de
substituta eventual da Chefe de Divisão de Sistemas de Informações Gerenciais, CC-2,
da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Ministério Público
Fe d e r a l .
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